ATA SÍNTESE 

COMITÊ EXECUTIVO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

RESOLUÇÃO N. 107/CNJ - Institui o Fórum Nacional do Judiciário para monitoramento e resolução das demandas de assistência à saúde. (Publicada no DJ-e nº 61/2010, em 07/04/2010, p. 6-9).
Aos 20 dias do mês de fevereiro de 2014, às 14h30min (catorze horas e trinta minutos), no Auditório do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Fórum Verde, reuniu-se o COMITÊ EXECUTIVO PARA A SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - Fórum do Judiciário para a Saúde, com esteio no artigo 3º da Resolução n. 107/2010 - CNJ, sob a Coordenação do Senhor Juiz de Direito Titular da 21ª Vara Cível de Brasília, Dr. Hilmar Castelo Branco Raposo Filho, com a presença das autoridades adiante indicadas: 1) Dr. Elias Fernando Miziara - Secretário Adjunto da SES/DF; 2) Dr. Jairo Bisol - Promotor de Justiça - MPDFT; 3) Dr. Rogério Veras Batista – 1ª PROSUS/MPDFT; 4) Dr. Eduardo Guerra – 1ª PROSUS/MPDFT; 5) Drª Alessandra Marqueto - Núcleo de Judicialização SES/DF; 6) Dr. Gustavo Penna Marinho -  Advogado representante da OAB; 7) Dr. Edson Chaves - Procurador do Distrito Federal; 8) Dr. Ramiro Nóbrega Sant’Anna – Defensor Público; 9) Drª Raquel Souza Passos - Coordenadora do Complexo Regulador; 10) Dr. Amauri Araújo Godinho Jr - Médico Neurocirurgião; 11) Dr. Tiago da Silva Freitas - Vice-Presidente da Sociedade Brasileira de Neuromodulação e especialista em neurocirurgia funcional; 12) Drª Marília Tavares – Assessora da Procuradoria Geral do Distrito Federal; 13) Dr. Gabriel Abbad Silveira - Procurador do Distrito Federal; 14) Drª Elina Magnan Barbosa - Procuradora do Distrito Federal. O Coordenador iniciou a reunião destacando que os compromissos assumidos na última reunião serão conferidos ao fim. Pauta da reunião: 1 – Neuroestimuladores: aquisição de material e cirurgia. Os Doutores Amauri Araújo Godinho e Tiago da Silva Freitas, ambos pela SES-DF, fizeram breve explanação acerca do tema neuroestimuladores e sua pontual aplicação na rede pública, o que necessariamente ocorre sempre pela via da judicialização. Durante a exposição, houve intervenção do Dr. Ramiro, Defensoria Pública, acerca da necessidade de avaliar a padronização e suas consequências. 2 – Medicina Nuclear: cintilografia. O Dr. Miziara, SES-DF, expôs o problema, explicando que dos dois equipamentos disponíveis, um provavelmente voltará a operar em 30 dias e outro ainda não tem previsão de retorno à operação, eis que existem problemas em realizar separadamente a licitação para serviços de manutenção e fornecimento de peças. Houve intervenção dos representantes da Procuradoria Geral do Distrito Federal, na qual se ressaltou o papel do Tribunal de Contas do Distrito Federal e necessidade de estreitar o contato do CDS com este ente.  Assuntos extraordinários: 1) Vulnerabilidade da Administração diante da participação de fornecedores e prestadores de serviços em procedimentos licitatórios: O Secretário Adjunto da SES/DF, Dr. Miziara, informou haver problemas recorrentes com licitações desertas e frustradas pela apresentação de propostas incompatíveis com o levantamento inicial de preços. O representante do MPDFT, Dr. Jairo Bisol, propôs que o CDS passasse a pontualmente concentrar o recolhimento e análise de informações relativas aos procedimentos de compra e contratação nos quais a SES estivesse em situação vulnerável. Os Doutores Elina Magnan e Edson acrescentaram a importância da iniciativa e necessidade de compartilhar as informações relativas aos procedimentos problemáticos, dispondo-se a trazer ao CDS dois exemplos da ocorrência. O Dr. Ramiro Sant’Ana destacou que problemas também relevantes ocorrem com relação a pareceres médicos. Encerramento. Os Membros do CDS definiram a data da próxima reunião que ocorrerá no dia 03 de abril de 2014 às 14h30min neste mesmo auditório. O Coordenador informou aos demais Membros que uma suma da Ata passará a ser divulgada na página do CDS, permitindo ao público o acompanhamento dos trabalhos do Comitê. Quanto aos compromissos traçados na última reunião a SES informou que o processo de contratação de anestesistas e leitos de apoio para realização dos mutirões de cirurgia já retornaram Procuradoria do DF, esperando-se que os procedimentos de credenciamento se encerrem em até sessenta dias, momento a partir do qual será possível incrementar o número de cirurgias para reduzir as filas nas especialidades oncologia e “cabeça e pescoço”. Foi informado também que a REME atualizada já se encontra publicada e que o sítio da SES já conta com acesso para coleta de informações acerca dos medicamentos padronizados na rede. Quanto aos medicamentos para tratamento do câncer: seis (ciclofosfamida solução injetável 1g, ciclofosfamida solução injetável 200mg, topotecana, idarrubicina e etoposideo) têm entrega prevista até o fim do corrente mês, início do próximo; três (carboplatina, anagrelida e paclitaxel) já deveriam estar disponíveis, porém os fornecedores estão em atraso; dois (ifosfamida e vinorelbina) estão em processo de aquisição emergencial; dois (tioguanina e epirrubicina) estão em processo de conclusão do pregão eletrônico; um (dactinomicina) está em processo de elaboração da aquisição emergencial; e um (ifosmida, solução injetável 1g) teve a aquisição cancelada. Foram, ainda, destacados os compromissos assumidos na presente reunião: 1) apresentação no prazo de 30 dias de um projeto de protocolo de aplicação de neuroestimuladores; 2) agendamento de visita do CDS ao TCDF; 3) convite ao CRM-DF para participação na próxima reunião, momento em que se discutirá a questão dos relatórios médicos, conforme encaminhamento da Defensoria Pública; 3) Incorporação da atribuição de receber, analisar e proceder às providências devidas frente às situações em que a frustração de procedimentos licitatórios coloquem a SES em situação de vulnerabilidade diante de fornecedores e prestadores de serviço; 4) encaminhamento pela Procuradoria do Distrito Federal de informações relativas aos processos de aquisição de equipamentos de ressonância magnética e material para tratamento da “epidermólise bolhosa”; 5) atualização de informações acerca do compromisso de apresentar projeto de realização de consultas e cirurgias de retina no período da noite à SES, encaminhar cópia do projeto e do último andamento dos projetos de contratação de atendimento privado para tratamento de retina e de compra de equipamentos cirúrgicos de oftalmologia. Nada mais havendo a tratar, com os agradecimentos do Coordenador, foi suspensa a reunião às 19h (dezenove horas) para que fosse lavrada esta ata, a qual, depois de lida e achada conforme pelos Membros do Comitê, vai assinada pelo Dr. Hilmar Castelo Branco Raposo Filho.

